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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Código Civil, garantindo efetivamente a 

gratuidade dos atos referentes à habilitação para o casamento a todos, 

declaradamente pobres ou não. 

Art. 2º O art. 1.512 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.512. .................................................................................. 

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, aí incluídas 

quaisquer despesas cartoriais indiretas, como a obtenção das 

certidões previstas no art. 1.525 ou a celebração do pacto antenupcial 

nos termos do art. 1.653, dentre outras, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 226, declara que a 

família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. A seguir, no § 1º do 

mesmo dispositivo, afirma que o casamento é civil e gratuita a celebração. 

Portanto, o casamento civil é previsto constitucionalmente como o 

mecanismo jurídico, por excelência, para a proteção da família. 

Na esteira dessa disposição constitucional, o Código Civil, em seu art. 

1.512, parágrafo único, garante que a habilitação para o casamento, o registro e a 

primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja 

pobreza for declarada, sob as penas da lei. 

Busca-se, assim, garantir a proteção da família, impedindo que 

dificuldades de ordem financeira inviabilizem a celebração do casamento civil. 

Porém, não é o que ocorre, infelizmente, na prática. 

Com efeito, o processo de habilitação envolve uma série de gastos 

indiretos, principalmente cartoriais, como a obtenção de certidões ou a celebração de 

pactos antenupciais, causando dificuldades para os nubentes declaradamente 

pobres, porque são custos que não estão acobertados pelo manto da gratuidade 

estabelecida legalmente. 

Dessa forma, a fim de facilitar e estimular a realização de casamentos 

civis, sem burocracia e sem custos extras, dando verdadeira efetividade ao comando 
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constitucional, é mister complementar a redação do art. 1.512 do diploma civil, a fim 

de que todos os mencionados custos extras e indiretos sejam afastados. 

Para além disso, se a Constituição Federal não estabelece qualquer 

distinção entre pobres e não declaradamente pobres no tocante à celebração do 

casamento, o parágrafo único do artigo 1512 do Código Civil foi demasiadamente 

tímido ao limitar a gratuidade da habilitação, do registro e da primeira certidão apenas 

aos declaradamente pobres. 

Como já salientado, a proteção à família deve legitimar a gratuidade 

para todo e qualquer casamento civil, em todas as suas fases, independentemente da 

condição financeira dos nubentes. 

Daí a proposta com duplo objetivo: a) estender a gratuidade das 

etapas do casamento civil a todos, sem exceção; b) eliminar quaisquer despesas 

cartoriais indiretas, que obstaculizem os procedimentos necessários à habilitação para 

o casamento. 

Pelo exposto, apresentamos este projeto de lei, cujo escopo maior é 

a proteção da família brasileira, regularmente constituída pelo casamento civil. 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares. 

 
Sala das Sessões, em    setembro de 2019. 

 
Deputado MARCOS PEREIRA 

(REPUBLICANOS/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade 

de direitos e deveres dos cônjuges.  

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob 

as penas da lei. 

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na 

comunhão de vida instituída pela família. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

 

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos 

os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou 

ato judicial que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem 

conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes 

e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou 

de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. 

Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro Civil, 

com a audiência do Ministério Público. ("Caput!" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.133, de 17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação) 

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do Ministério Público ou de 

terceiro, a habilitação será submetida ao juiz. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.133, 

de 17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12133-17-dezembro-2009-598624-norma-pl.html
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DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PACTO ANTENUPCIAL 

 

Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e 

ineficaz se não lhe seguir o casamento. 

Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica condicionada 

à aprovação de seu representante legal, salvo as hipóteses de regime obrigatório de separação 

de bens. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


